
— 43 — 
iarey com q' elles apareção para fazer exemplo de tam exe-
crando delito, e de VM. c e espero, q ' com o mayor zello, e 
vigilancia cuide em prender todos aquelles que hay forem 
parar. D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 13 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Alfer. 8 Domingos Luiz Cabral 

Em recebendo esta sem perda de tempo se incumbirá 
VM.°® no costeyo da Tropa do Cap.m Joaquim Jozé Pinto de 
Moraes Leme, cuidando em q' se amansse, e se prontifique 
o mais breve que puder ao Real Serviço e cuidará m. 4 0 em 
q' nesses campos, q ' VM. c e domina, e está a dita Tropa; não 
hajam egoas, gados, ou bestas, que perturbem o bom regimen 
da Cavalhada, e toda a despeza, q ' for preciza avizará VM. 0 8 

ao P. e Jozé Joaq. m Montr.° p. a fazer prontificar Sem demora. 
VM. c e assim o tenha entendido. D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 
14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Cap.m Mór João Baptista da Costa 

Manoel Roiz' de 01ivr. a f.° de Antonio Gomes de Olivr.® 
n . a i dessa V. a desertou do Regim. t o de Infantr . a de que hé 
Cor. e l Manoel Mexia Leyte. Pelo que VM. c e o fará prender, 
ou o seu fiador e remetelo a esta Capital. D. 8 g. d e a VM.C 8 

S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. 

P. a o Cap.m Mór Fran. 0 0 X. o r da Rocha - p. a Paranap.® 

Agostinho Maciel, f.° de Pedro Roiz' n . a i dessa V a de-
zertou do Regim. t 0 de Infantaria de q' hé Coronel Manoel 
Mexia Leyte: Pelo q ' VM. c e o fará prender, ou o seu Fiador e 
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remetelo a esta Capital. D." g. d e a VM. c e S. Paulo a 14 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Cap.m Mór de Guaratinguetá M. e l da S. a Reys 
Recebo, e vejo a carta de VM. c e a lista, q ' mandou fazer 

dos Povoadores da Povoaçam denominada de Pedro da Cunha; 
e o mais q ' VM. c e me pondera na mesma sua carta, a que sou 
a dizerlhe, q ' a nomeação p. a Cap.m da d. a Povoação deve 
vir feita na forma do Regim. t 0 e este era o Sentido da ordem, 
q* lhe dirigi p . a nomear Cap.m. 

Estimo, q' se tenhão oferecido mais alguns Moços p. a 

Soldados pagos, aos quaes VM. c e avizará e a todos os q' se 
forem oferecendo para virem Sentar praça. D. s g. d e a VM. e e 

S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P. a o Cap.m da Ordenança de Taubaté Antonio Jozé 
Mota • 

Pelo q' VM. c e me pondera na sua carta de 8 do corrente 
escrevo nesta conjuntura ao Cap.m Marzagão p. a se não en-
tender com VM. c e nem com os seus escravos, e agregados; e 
espero q' VM. c e sem a direção do d.° Cap.m acredite da 
sua p . t e o Serviço e destino, a q' vay. D. s g. d e a VM. c e S. 
Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P. a o Cap.m da Cavalr." Aux. a r de Taubaté José 
Cor." Leme Marzagão 

Avista da Carta de VM. c e de 7 do corrente sou a dizerlhe, 
que sinto as suas moléstias, e q ' lhe dezejo melhoras p . a ser-
virmos a El Rey N. Senhor vigorosam. t e. 
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